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[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI N°  103 /2018.

AUTORIZA DOAÇÃO DE IMÓVEIS AO FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - FAR, NO ÂMBITO DO PROGRAMA “MINHA CASA, MINHA VIDA” DO GOVERNO FEDERAL PARA CONSTRUÇÃO DE MORADIAS POPULARES.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar ao Fundo de Arrendamento Residencial – FAR, no âmbito do Programa “Minha Casa, Minha Vida” do Governo Federal, uma área de terreno medindo 91.389,81 m2, no bairro Ondina Vasconcelos de Oliveira, composta pelos seguintes lotes:

I - Quadra 137, lotes 01 a 45;

II - Quadra 138, lotes 01 a 31;

III - Quadra 139, lotes 01 a 35;

IV - Quadra 140, lotes 01 a 35;

V - Quadra 141, lotes 01 a 35;

VI - Quadra 142, lotes 01 a 35;

VII - Quadra 143, lotes 01 a 35;

VIII - Quadra 144, lotes 01 a 35;

IX - Quadra 145, lotes 01 a 35;

X - Quadra 146, lotes 01 a 14;

XI - Quadra 147, lotes 01 a 14;

XII - Quadra 148, lotes 01 a 45;

XIII - Quadra 149, lotes 01 a 35;

XIV - Quadra 150, lotes 01 a 35;

XV - Quadra 151, lotes 01 a 35;

XVI - Quadra 160, lotes 01.

Parágrafo único. Fazem parte integrante desta Lei, a Certidão de Registro do Imóvel, o Croqui e o Memorial Descritivo da área e o respectivo Laudo de Avaliação.

Art. 2º Em cumprimento ao disposto na alínea “a”, inciso I, do artigo 23 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, a donatária deverá cumprir as seguintes condições:

I – utilizar os imóveis para construção de Conjunto Habitacional para beneficiar famílias com renda mensal de até 03 (três) salários mínimos, residentes no Município de Sete Lagoas;

II – o prazo para edificação dos imóveis será de 03 (três) anos, a contar da publicação desta Lei, prorrogáveis por igual período por meio de lei, mediante justificada necessidade comprovada pela Construtora responsável pela execução do empreendimento, com a devida ciência do FAR.

Art. 3º O não cumprimento do disposto no artigo anterior ou a extinção da finalidade da doação importará em imediata reversão do imóvel ao Patrimônio Público Municipal.

Art. 4º As despesas decorrentes da doação do imóvel correrão por conta da donatária.

Art. 5º A escritura da doação deverá conter os encargos desta Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 22 de março de 2018.


LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal
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MENSAGEM N°            /2018.

AUTORIZA DOAÇÃO DE IMÓVEL AO FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - FAR, NO ÂMBITO DO PROGRAMA “MINHA CASA, MINHA VIDA” DO GOVERNO FEDERAL PARA CONSTRUÇÃO DE MORADIAS POPULARES.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar à apreciação dessa Douta Casa Legislativa o apenso Projeto de Lei que “Autoriza doação de imóvel ao Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, no âmbito do Programa “Minha Casa, Minha Vida” do Governo Federal para construção de moradias populares”.

Inicialmente ressalta-se que o empreendimento de que trata esta proposta será destinado a construção de 500 (quinhentas) casas populares no bairro Ondina Vasconcelos de Oliveira e será implantado em terreno de propriedade do Município de Sete Lagoas, observada as disposições da Lei Complementar nº 130 de 12 de novembro de 2009.

Destaca-se que o empreendimento em comento deverá ser dotado de infraestrutura que inclui: iluminação pública, abastecimento de água, esgotamento sanitário, drenagem pluvial e pavimentação viária.

Ademais, cumpre salientar que a presente doação é condicionante para a efetivação do Empreendimento Habitacional pretendido e que, indubitavelmente, vem atender ao interesse público.

Diante do exposto, espero contar com o apoio desta Egrégia Casa na apreciação e aprovação da proposição em comento EM CARÁTER DE URGÊNCIA, nos termos do artigo 80 da Lei Orgânica deste Município.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 22 de março de 2018.


LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal
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